
INDICAÇÃO 
 
 

O vereador Gustavo do Rancho, no uso da
atribuição que lhe confere o artigo 133 do
Regimento Interno, INDICA ao Chefe do Poder
Executivo Municipal que seja efetuado estudo
para fechamento da Rua Perova - Jardim
Castilho – Embu das Artes aos domingos para
fins de lazer.
 

 
Senhor Presidente 

 
 

Considerando que a implantação do espaço de lazer contribuirá para o conforto e bem estar dos
munícipes integrando-se às políticas de fomentação à cultura e lazer pertencentes ao município.
 
 
 
Considerando o disposto no artigo 6° da Constituição federal de 1988 “são direitos sociais a educação, a
saúde, a alimentação, o trabalho, a moradia, o transporte, o lazer, a segurança, a previdência social, a
proteção à maternidade e à infância, a assistência aos desamparados, na forma desta Constituição”.
 
 
 1) HUGO PRADO - Prefeito Municipal PREFEITURA MUNICIPAL DE EMBU DAS ARTES
 

 
Plenário "Mestre Gama", 12 de maio de 2025.

 
 
 

Gustavo Arenzon - PSD
 
 
 

Autenticar documento em https://nopapercloud.cmembu.sp.gov.br/autenticidade 
com o identificador 320039003800390030003A005000, Documento assinado digitalmente 
conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira 

- ICP-Brasil.


		2025-05-12T11:30:44-0300




